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PORTARIA N" 672/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA

MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o dispoiio no An. 34, da Lei n°. 835/2006;
b) o parecer da junta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 07 de julho de 2021, 90 (noventa) dias
de AUXILIO DOENÇA a Servidora MATILDE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RO n° 8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
005.659.949-80. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n''. 096/2009 de 04 de
fevereiro de 2009. lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) iw Diário Oficial rios

Muiiiciplox lio Paraná

Órgão Oncial do Municípiodc IporS

Edição 11°. 2305 l'ágina 121 Aiio: X
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho

Publiquc-sc, e

Ipora-(PR), 13 dejulho de 2021.

SÉRGIO LUIZ, BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 14/07/2021. Edição 230S.
A verl/icação de aiiteiiiicidiide da niiiiérhi pode ser feita no site;
liltp://\vww.diariomunicipal.com.br/ainp/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 672/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA EA
SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA.

DAJLOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. da Lei n°. 835/2006:
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 07 de julho de 2021. 90 (noventa) dias dc
AU.XILIO DOENÇA a Ser\idora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula dc Identidade KG n'"
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 005.639.949-80.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca dc Ipora, listado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educaváo e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 13de julho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pur:
Kosanc Silva dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N» 125/2021

SÚMULA:
SELETIVO

REGULAMENTA O

SIMPLIFICADO

PROCESSO

PARA

CONTRATACÀO DE PESSOAL POR TEMPO
DETERMINADO. PARA ATENDER
NECESSIDADE

EXCEPCIONAL

TEMPORARIA J2E
interesse PUBLICO.

CONFORME ESPECIFICA.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporâ. no uso
das atribuiçõesque lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e em conformidadecom a Lei Municipal n° 1078/2010,
DECRETA:

Art. r. Para atender á necessidade temporária de excepcional
interesse público, o Poder Executivo podeni efetuar coniraiaçáo de
pessoal por tempo determinado, nas condições, prazos c rc^tinic
especial previstos neste Decreto.

Parágrafo Único • As contratações a que se refere ocaputdeste artigo
dar-se-áo sob a formade contrato de regime especial.

Art. 2®. Consideram-se como de excepcional interesse público as
contratações por tempo determinadoque visam:
I - atender á situação de emergência ou calamidade pública:
II - combater surtosendêmicos, epidêmicos ou pandêmicos:

III - promover campanhas de saúde pública que não sejam de caráter
contínuo, mas eventuais, sazonais, temporárias ou imprevisíveis, por
fato alheio à vont.ide da administração pública:
IV - suprir temporariamente a falta de servidores dc carreira
decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento e nos
casos de licenças, férias e afastamentos dos servidores de carreira;
V • contratações temporárias vinculadas a convênio ou termo de
cooperação com prazo determinado, que contenha repasse de recursos
para o pagamento do pessoal envolvido nas atividades.
VI - realizar serviços emergenciais.

Art. 3°. A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargos será realizada pelo prazo suficiente à realização do respectivo
concurso público e desde que inexistente concurso público em
vigência para os respectivos cargos.

Art. 4°. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos lermos deste
Decreto será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a
ampla divulgação, prescindindode concurso público.
§ 1° Os aprovados deverão apresentar atestado de saúde, expedido por
médico registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná,
considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação.
§ 2° O prazo mínimo de inscrição será de 10 (dez) dias úteis,
ressalvado os casos de emergência ou calamidade pública.
§ 3" O processo seletivo simplificado atenderá aos seguintes
pressupostos mínimos de validade:
I- ampla publicidade, inclusive da motivação da necessidade das
contratações;
II- estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, a
serem estabelecidos no edital de convocação;
III- inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das
decisões da comissão de avaliação e julgamento, por parte dos
candidatos, bem como pelo controle externo e social.
IV- vinculaçãoàs regras do edital e à classificação final do certame.
§ 4° O processo seletivo simplificado terá as suas características
rcgulamentares adequadas às características e motivos das
contratações, admitida sua natureza sumária apenas para os casos de
emergênciaou calamidade pública.
§ S° A seleção será realizada preferencialmente através de provas de
títulos referente á escolaridade, aperfeiçoamento profissionale tempo
de serviço.

Art. 5". .As ciiiitraiaçòes serão feitas por tempo determinado,
ohscrvaiidu-se os seguintes prazos:
I - seis meses, no caso dos incisos 1 e 11do art. 2°;
II - doze meses, nos casos dos incisos 111 á VI do art. 2".
§ l°Permanecendo a necessidade que gerou a contrataçãona forma da
presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser
prorrogados, admitindo-se inclusive a recontratação, desde que não
ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) anos.
§ 2°As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao
contrato inicial desde que plenamente demonstrada a necessidade de
prorrogação da contratação nos termos deste Decreto.

Art. 6". As contratações na forma da presente Lei somente poderão
ser feitas com estrita observância do art. 37 da Constituição Federal,
bem como, dos limites de gastos com pessoal e mediante prévia e
expressaautorização do Chefedo Poder Executivo.
§r O caput do presente artigo não se aplica para as contratações
temporárias vinculadas a convênio ou termo de cooperação com prazo
determinado, que contenha repasse de recursos para o pagamento do
pessoal envolvido nas atividades, e desde que a receita não integre a
receita correnlc liquida, considerando-se apenas como gastos de
pessoal o \ alüf escedente ao considerado nos planos de aplicação dos
recursos objeto de convênios ajustes e termos de cooperação.
§ 2° As contratações deverão ser solicitadas pelos Secretários através
de oficio dirigido ao Chefe do Poder Executivo,contendo:
I - justificativa pormenorizadasobre a necessidadeda contratação;
II - caracterização da temporariedade do serviço a ser executado nos
termos deste Decreto;

III - peculiaridades relativas às funções a serem e.xercidas pelos
contratados na forma deste Decreto, como a carga horária semanal ou
número de hora.s/aulas, salário e/ou contraprestação, local da
prestação do serviço e possíveis necessidades de deslocamento da
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